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EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 119/2014

Dá nova redação ao art. 4° do Projeto de Lei n°
119/2014.

"

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

Esta emenda tem como finalidade adequar o texto do art. 4° do projeto
ao que preconiza o art. 9° da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, com redação
modificada pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001, a saber:

'ilrt. 9° A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as
leis ou disposições legais revogadas. "

Novo Hamburgo, 13 de outubro de 2014.
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Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA_ (Lei Municipal W 31/98. de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2(04)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.3 t012OlI, de 08 de agosto de 2011)


